
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÁ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI Nº____/2021.

“AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CARGO DE
PSICOPEDAGOGO TEMPORÁRIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar 01 (um) Psicopedagogo, em

caráter temporário, em razão de excepcional interesse público, junto a Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2° - O contrato autorizado pelo artigo 1°, terá duração de 06 (seis) meses,

podendo ser prorrogado por até igual período.

Art. 3º- As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta das

dotações orçamentárias específicas.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de dezembro de 2021.
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ATRIBUIÇÕES:

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades de nível superior, atuar em diversas áreas, de

forma preventiva e terapêutica, para compreender os processos de desenvolvimento e das

aprendizagens humanas, recorrendo a várias estratégias, objetivando se ocupar dos problemas

que podem surgir; participar com a equipe multiprofissional, do diagnóstico, avaliação e

solução de problemas; trabalhar com crianças da rede municipal de ensino que apresentem

defasagem de aprendizagem idade-série, em atendimento profissional, a fim de promover a

aprendizagem e garantir o bem estar do aluno;

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Trabalhar na área da educação, dando assistência aos

professores e a outros profissionais da instituição escolar para melhoria das condições do

processo ensino aprendizagem, bem como para prevenção dos problemas de aprendizagem;

mapear os casos de dificuldades de aprendizagem, elaborando diagnósticos e propondo

intervenções a partir das situações identificadas; planejar com a escola as intervenções que

devem ser feitas nos casos identificados, organizando com os seus profissionais a adequação

dos processos de ensinar e aprender; orientar professores e equipes gestoras e famílias no

processo na condução de atendimento às crianças, jovens e adultos; desenvolver

procedimentos que promovam o sucesso da aprendizagem dos alunos, articulando-se numa

relação Interprofissional com a equipe multiprofissional de Educação, incluindo os

especialistas, a supervisão e a área de oficina pedagógica; utilizar equipamentos e programas

de informática; executar outras tarefas afins.

Condições de trabalho:

a) GERAL: carga horária semanal de 20 horas semanais.

b) ESCOLARIDADE: Curso Superior na área de Pedagogia com licenciatura plena e

Pós Graduação em Psicopedagogia Institucional com carga horária mínima de 360 horas.
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JUSTIFICATIVA

A psicopedagogia é um campo do conhecimento que mescla as ciências da

psicologia e pedagogia. Estuda e se aprofunda no processo de aprendizagem humana. É uma área

de conhecimento bastante presente no desenvolvimento intelectual de crianças, adolescentes,

auxiliando e propondo melhorias no processo de aprendizagem.

Para identificar dificuldades e falhas no processo de ensino, o campo da

Psicopedagogia reúne os conhecimentos e diretrizes de outras áreas, como a Pedagogia, a

Psicologia, a Antropologia, a Psicanálise, a Neurologia, a Fonoaudiologia e a Psicolinguística. O

psicopedagogo busca compreender o processo de absorção de informações e a construção de

conhecimentos dos indivíduos em todas as fases da vida humana. Esse profissional propõe

melhorias nos métodos e nas estratégias de ensino, Podemos dizer que o psicopedagogo é

responsável por prevenir, diagnosticar e tratar problemas e barreiras de aprendizagem.

Os psicopedagogos também analisam a relação entre os professores e o

processo de aprendizagem. Essa análise é importante para identificar brechas de melhoria que

possam ser aproveitadas para aprimorar o trabalho da instituição e o aproveitamento dos alunos.

Os atendimentos individuais, o psicopedagogo é capaz de identificar

dificuldades, problemas e distúrbios no processo de aprendizagem.

Segundo a legislação que regulamenta a profissão de psicopedagogo, as

principais atividades e atribuições desses profissionais são: Intervenção psicopedagógica, visando

a solução dos problemas de aprendizagem, com enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino;

Realização de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante utilização de instrumentos e

técnicas da Psicopedagogia; Consultoria e assessoria psicopedagógicas; Apoio psicopedagógico

aos trabalhos educacionais; Orientação, coordenação e supervisão de cursos de Psicopedagogia;

Direção de serviços de Psicopedagogia em estabelecimentos públicos ou privados; Produção e

divulgação do conhecimento científico e tecnológico relacionado com a aprendizagem humana.
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Um psicopedagogo pode trabalhar com: avaliações psicopedagógicas; identificação de

dificuldades de aprendizagem; investigação de problemas de assimilação; escolha das melhores

intervenções de reversão; uso de metodologias clínicas e pedagógicas; orientação profissional.

A Secretaria de Educação necessita ter este profissional em seu quadro. Por

esta razão, levamos este projeto de lei para apreciação e votação desta nobre Casa Legislativa.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de dezembro de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
Prefeito Municipal

Av. Arno Von Saltiel, 478 -  Centro
CEP: 95515-000 - Caraá/RS

E-mail: prefeitura@caraa.rs.gov.br
Fone: (51) 3615-1222 – www.caraa.rs.gov.br




